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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 9597380/2021 - IPREVILLE.UAD.ALC 

  

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - 
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 
013/2021 SEI 9586477 - Processo nº 016/2021, destinado a contratação de empresa 
especializada para aquisição de inscrição para renovação da certificação AMBIMA, 
CPA-20 para  a Diretora Executiva, Cleusa Mara Amaral e renovação da certificação 
AMBIMA, CPA-10 para a conselheira Sahmara Liz Botemberger. 

Fornecedor: ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 
MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS.  

Valor Total: R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais). 

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores. 

Registro no TCE/SC sob o código: 8000AA212C3DAAECE97CD1D167BF8DB51F7B770E 

  

Guilherme Machado Casali 

Diretor Presidente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2021, às 09:58, conforme 
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014. 

 


